
ESTÀDO DÀ PÀRLÍBÀ
PREFEITURA MT'NICIPÀL DE DUÀS ESTRADA§

cENrRâr DE coNTRATÀÇõss t{NrcrpÀrs

ESTUDO TÉOWCO PRELI}{INâR ETP

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avafiada a contrataÇãopretendida, demonst,rando os el-ementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referênci-a, guando for considerad.a v1áve1, de modo a mêlhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ContrataÇão de Profissional do SetorArtis tj-co: Al-ceu ValenÇa, que tem como ob 'l eti-vo abrilhantar a Eestivi dade do Raizes do Breio
deste Município através de apresentaÇão abert a ao grande público, prevista para o dia 20 de
Dezenbro de 2025.

3. Necessidade da contratagão
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
processos de trabalho, é essencial: PeIa necessidade da devida efetlvação de serviço

dos
para

suprir demanda especifica - t de Profi-ssional do Setor Artisti-co: Afceu Va
tem como obietivo abrilhantar a Eestividade do Raizes do Brejo deste Munj-cípj-o, através de
apresentacão abert a ao grande público, prevista para o dia 20 de Dezembro de 2025
considerada oportuna e imprescindíve1, bem como relevante medida de interesse púb1ico; ê
ainda, pela necessidade de desenvolvimento dê aÇões continuadas para a promoção de ativldades
pertinentes, vlsando à maximlzação dos recursos em relação aos objeti-vos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas Inão
constituiu incumbência obrigatória da Centraf de Contratações Municipais, reafizar pesquisas
de mercado em outros entes públicos, sendo essa atri-buição, tendo em vista a complexidade dos
diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas compêtentes envolvidos na contratação do
objeto" (Acórdão no 3516/2001, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo no
005.997/2000-7). Portanto, os preÇos que compõem a estimativa [média do(s) preÇo(s), menor(es)
valor(es), preÇo de referêncial do presente instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou
estudos de mercado sobre preÇo 3usto praticado, realizados pelo sêtor dêmandante Ique mais
consumirá ou se utilizará do(s) serviÇo(s)1.

4. Àlinhanento aos planos da Àdninietração
A contrataÇão pretendida está afinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas fêrramentas de planejamento aprovadas, onde estão fíxadas
e detal-hadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitoe da contratação
As caracterlsticas e especificações do objeto da referida contratação são
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DISCRIMIIiTÀÇÃO

ContrataÇão de Pro fissional do Setor Artístico: Alceu ValenÇa, para s

UNIDADE QUÀIITIDÀDE
e Show 1

apresentar no dia 20 de Dezembxo de 2025, com horário de início
a ser reafizado na Praça Roberto Carlos Nunes, aberto

às 22:30.
ao grandeEvento

. púb1ico', show com duração de 01h15min.

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão, que
admitem prorrogaÇão rias condições e hipóteses previstas nos Arts. l-05 a L74 da Lei
L4.]-33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Inicio: Ímedi-ato
Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo sêr
prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.133/202L.
A contratação do servi-ço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Eederaf n" 14.133, de 1" de Abril de 2O2L; Lei Compfementar n" 123, de 14 de
Dezemlcro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente e compatibllidade com as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação êntre a deoanda pretendida e o dimensionamento do serwiço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao

Ê<,
rê1]ensa

contratação em função da utilização provável, foram de rvância
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à previsão da demanda a ser atendida e possiveis
sêrem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

alterações em decorrência das ati
como considerando o orÇamento

necessldade de se

a

ainda a sequência histórica da reali zação de despesas semelhantes, quando exist
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a
certamê, com consequente perda de economia de escala-

7. Lewantanento de mercado
Ecram analisadas contrataÇões similares feitas por outrâs entidades. por meio de
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizad.ores, com o intuito de identifi_car a
existência de novas metod.ologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, guando possivel e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-sê, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contrataÇão de forma análoga à que sepretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exi-gências leqaj-s e normativas.

8. ilustificativa da escolha do tipo de soJ.ução a contratar
A solução que melhor atende aos interessês e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pret.ensa: Contratacão de Profissional do Setor

a fim
a

À,o o

Artistico: Af Va tem omo ivo abri-lhantar a Festividade do zes do o
deste Munici ao at de senta aberta ao CO à Ld ra o dia 20 de
Dezembro de 2025. Sal ienta -se que a vigência da contrataÇão será determi-nada: até o final do
exercicio financeiro de 2025, consl derada da data de assinatura do respectivo contrato;
podendo ser prorrogada nos têrmos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.L33/2021-

,. gaaimativas prê1ininarês dos preços
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas caracteristicas
a parti-cularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades púb1icas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades slmilares, relaclonamos
abaj-xo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equívalente a R$ 250.000,00:

CóDIGo
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10. Descrição da soJ-ução como r:ro todo
Conforme os elementos apresentados,
Artistico: A1ceu Valença, que tem como

DISCRI}{INAÇ.AO
ContrataÇão de Profissional do Setor Artístico:
A1ceu ValenÇa, para se apresentar no dia 20 de
Dezerbro de 2025, com horárj.o de início às 22:30.
Evento a sêr realizado na PraÇa Roberto Carlos
Nunes, abertô ao grande público, show com duração
de 01h15min.

I'NIDÀDE
Show

TOlrEL

,

t

1

!

rotal 250.000,00

a solução é: Contratação de Profissional do Setor
objetivo abrilhantar a Eêstividade do Raizes do Brejo

deste Municipio, através de apresentação aberta ao grande púb1i-co, pleyLs!ê para o dia 20 de
Dezembro de 2025 Entende-se que o serviço poderá ser real-izado por execução indireta.

11. Justificatiwa para o parcel.anento ou nâo da solução
De acordo com a legistação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja preluizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos êm tantos itens, parcêlas ê
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaÇão com vistas
ao melhor aprovêitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economj-a de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contrataÇão será realizado êm urn único item. conforme as caracteristicas e especificações
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução gue melhor atende aos interesses e as
necessidades da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as particul-aridades e a dinâmica das
atividades a sêrem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataÇão não
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotaÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectívo
item; guer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a

autorização para a realização de subcontrataÇão.

12. Resultados pretendidos
A AdministraÇão almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade,
eflcácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaçâo da melhor contrataÇão viáveI, especialmente quanto ao
melhor custo benefÍcio, relativamente a: ContrataÇão de Profissi onal do Setor Artistico: Afceu
Val tem como ob etivo r Eestividade do Raizes do te o
através de rese aberta ao ]co ista o dia 20 de Dezeribro 202

logisticas e funcionai-s,
ados

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos
de interesse púb1ico.

correspondente sse
@a
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Quanto à eficiência, assegiurar a continuidade da prestação regular de tais s
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos rêcursos fínanceiros dispon
Relativo ao melhor aprovei-tamento dos recursos humanos, matêriaj-s e fi-nance
contrataçâo em aná1ise, da forma como sê âprêsênta - consideradas as especifica
quantitat.ivos ê demais exigências devidamente definidas -, êsperâ-se o reqular
por parte do interessado que venha a ser contratado. de todas as obrigaÇõês e c
assumidos, pois, dessê modô, não haverá a necessídade de rescisão contratual ou outras sançÕes
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envi-dar esforços para a realização de novo cerLame destinado a contrataÇão do mesmo
objeto, destinar seus rêcursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-sê quê a correta execução do objeto da contrataçâo em te1a, cuja regularidade será
fiscal-i-zada pela Administração, não atenta quanto ao meio aÍnbiente e, princi-palmente, não
acarretará impactos ambíentais negatlvos.

13. Prowidênciag para adequação do ambienüe da Àdmiaietração
Verificou-se haver a necessidade de adequações fisicas no ambiente da administração
decorrência da execuÇão do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão
adotadas de acordo com as suas particularidades.

em
ser

14. Àná].ise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaÇões,
especlfi-cações, projêtos e prazos; bem como a ocorrênci-a de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se çnre as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )á estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presênte serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
admi-nistrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caractêristicas do seu objeto.

15. Conclueão
Com base nas especificaÇÕês e requisitos da soluÇão escolhida que melhor atende aos interesses
e as necêssidades da AdministraÇão, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se vi-ávef a contrataÇão pretendida.

Em anexo, el-ementos que instruem o presente Estudo Técni-co Preliminar.

Duas trada PB, 25 de Setembro de 2025

Luis Car if
Agente de P amento

@

&ffi4
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ESTâDO DÀ PâRÀÍBÀ
PREFEITT'RA IIT'ITXCIPÀú DE DUÀS ESTRâDâ'S

GÀBINEÍE DÀ PREFEITÀ

ESEUDO IÉCUTCO pRELrMrl[âR APROVAçÃO

OBJETO: ContrataÇão de Profissional do Setor Artístico: A]ceu Valença, que tem como objetivo
abril-hantar a Eestividade do Raizes do Brejo deste Municipio, através de apresentaÇão aberta
ao grande púb1ico, previst.a para o dia 20 de Dezembro de 2025.

1. O - DO ESTIODO TÉCNTCO PRELI!,ÍI}IAR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabafhos iniciais real-izados, onde foi
analisada a contratação pretendída, ao final avaliada como viáve1, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, rêpresêntada pela sua
estrutura organizacional.

2.O - DÀ ÀPROVAçÃO
2.1-. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos têrmos como sê apresenta

Eetudo Tócnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos êstudos técnicos preliminares constitui a prímêlra etapa do planejamento de
uma contratação - planelamento preliminar - e servêm para assequrar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 25 de Setembro de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita

fr €à
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